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INDICAÇÃO Nº  1560,  DE  1999




O ilustre Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro, Vereador Sérgio Guilherme, por intermédio do ofício 852/99, encaminhou a este Deputado, a Moção de Apelo nº 132/99, aprovada por unanimidade, solicitando providências do Governador do Estado no sentido de que sejam elaborados estudos visando a criação de projetos e a incrementação de programas para ocupação dos menores carentes.




O Poder Público, maior responsável pela segurança do cidadão, deve promover estudos para incrementar os projetos existentes e implantar novos projetos buscando a participação de entidades privadas e filantrópicas, que se empenham na busca de novas propostas para a educação complementar e ocupação dos menores de rua.




Estas entidades têm um papel social fundamental porque, através da mobilização, participação e parceria com a sociedade civil, desenvolvem programação educacional, cultural e esportiva contribuindo, consideravelmente, para a formação das nossas crianças.




O Estado deveria incentivar iniciativas como essas e procurar, na experiência das entidades, modelos mais adequados para o tratamento dos adolescentes infratores, visto que diversos são os programas que tem tido sucesso no Brasil e em outros países, com as mesmas características. Trata-se de uma forma eficaz de diminuição dos índices de criminalidade e, por conseqüência, da marginalidade. 




Posto isto:




Indico, com fundamento no artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine à Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social, a incrementação dos projetos existentes e a implantação de novos projetos, buscando a participação de entidades privadas e filantrópicas, que tenham por objetivo a ocupação e formação profissional dos jovens carentes, principalmente os envolvidos com drogas e com a delinqüência.




Sala das Sessões, em 30/11/99

a) ALDO DEMARCHI
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